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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das
atribuições conferidas pelo Artigo 137, inciso lV, e Artigo 162, inciso ll do
Regimento lnterno desta casa de Leis REeuER à Mesa Diretiva ouvida o
Soberano Plenário, que seja remetido expediente ao 1io BATALHÃO DE
POLíC|A MILITAR AO EXCELENTíSSIMO SENHOR MAJOR WILLIAN DIEIMES
SILVEIRA para que manifeste sobre as festas noturnas nas margens da BR 15g -
Anel viário - "Gramadão,,.

euais são as medidas acolhidas pelo 110 Batalhão de
PolÍcia Militar, para inibir aclamaçôes, consumo excessivo de bebidas por
motorista, rachas e som alto?

Solicita ainda, o aumento de rondas por parte da polícia
Militar, nas margens da BR 15g - Anel viário _ ,,Gramadão,,.

JUSTIFICATIVA:

populares procuÍaram este Vereâdor para Requer quais
sáo as medidas acorhidas pero 1'ro Batarhão de porícia Miritar, para inibir
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SALA DAS sessoes Do poDER LEGtsLATlvo DE cAmpo MouRÃo,
Estado do Paraná, em 20 de março 2024.
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Assinado diqitalmêntê oor:
MARCIO BEíBET
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aclamações, consumo excessivo de bebidas por motorista, rachas e som arto no
Anél viário - BR-158, ,GRAMADAO".

Atualmente sabemos e temos conhecimento da
ocorrência de festas noturnas no local mencionado. visando soluclonar esse
empasse requer-se a manifeste sobre as festas noturnas nas margens da BR 15g

- Anel viário - 'Gramadáo' e quais medidas serão adotadas por este Batarhão.

MARCIO BERBET
Vereador . PP



A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA

- OUANTO À PREJU DICIALIDADE

(X, não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposiÇáo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela cLR.

( )Trata-se de lndicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado

(artigo 167, inciso Vl) conforme documento anexo.

- OUANTO AOS QUESITO S PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI cÃo DA PROPOSrCÃO

(X\ não há qualquer óbice.

( ) a pÍoposição fere o artigo 151, § 2", inciso l, do R. l, pois náo está formalizada e emtermos

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaÇão - no " "2023
(em anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de lndicação ou Requerimento aprovados nos últimos' 
iaO lcento é oitenta dias) (cÓpia anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea "e", do R l

( ) a proposiçâo refere-se a objetivo/meta não incluÍdo Plano Plurianual e Lei de Diretrizes

OrÇamentárias, vigentes - art. 128, § 2", do R.l.

V.lS,(*-\"
Marcelo Antonio Brandino Assis

Coordenadoria de Assuntos Legislati\ o)

REQUERIMENTO N" 6T /2024

INDICAÇÃO NO /2024.

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N'"

11t2013.
SOBRE A MATERIA:

( X ) não exisÍe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunÍo'

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓP|A ANEXO.

Campo Mouráo, 20 de Março de 2024.



DIRETORIA JURÍDICA

PARECER PRELIMIN AR: DATA DO RECEBTMENTO PARA PARECER:21tO3t2OZ4

( ) lndicação n' -t2024
( X) Requerimento de Urgência no 6 2024

AUTORIA: MARCTO BERBET

ocoRRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x ) Verificâção de prêjudiciatidade.

( ) VÍcio de competência da matériâ. Competência do (a):

( ) VÍcio de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconsütucíonal por ferir:

( ) lnorgânico por ferir:

( ) llegal por ferir :

( ) Possíver corrigir iregaridade/inconstitucionaridade através de emendas.

( x ) Nêcessário corrigir nos seguintes pontos:

obs: Requerimentos direcionados para entidades púbricas, não compreendidasno âmbito da administracão municipar, o, 
" 

ániiãád". privadas em Regime deUrgência devem utirizarjse dos arts.'rsz, rü,'ãrtlã0, il c e art. 162, I doRegimento lnterno.

( ) Requerimento n J2024
( ) Moção no J2024

( ) ........ .. Emendas em anexo( ) Substitutivo em anexo.
(x ) Diligências.
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( ) favorável à tÍamitaÇão.( )favorável à tramitaÇáo com emendas.( ) Pela aprêsentaçâo de substitutivo( ) Contrário à tramitação
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( ) A indiceção atende ao art. 128, s 20 do R.1., frente ao disposto no programa ... da LDO.

( ) A indicaÇáo atende ao art. 128, s 20 do R.1., frente eo disposto no art. ...............do ppA.

Parecer prolatado em 21t\gt2124

/Llk, íJ,*/*
Ulisses Lima Takarada
Procurador Jurídico
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